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esignação da Comissão Mista incumbida de relatar a matéria: 

ENADORES: Gérson Camata, Lúcia Vânia, Marcelo Crivella e Sérgio Zambiasi. 
EPUTADOS: Vital do Rego Filho, Eduardo Valverde, Fernando Nascimento e Filipe Pereira. 
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Nº 160, sexta-feira, 20 de agosto de 2010 

N" 479, de 19 de agosto de 2010. Proposta ao Senado Federal para 
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BlRD), cujos recursos destinam•se 
a financiar, em parte, o "Programa Estrururando a Governança para a 
Resposta Nacional ao HIV/AIDS e outras OST • AIDS SUS" 

N" 480, de 19 de agosto de 2010. Proposta ao Senado Federal para 
que seja verificar a possibilidade de retificação da autorização con• 
cedida pela Resolução no. 28, de 14 de julho de 2010, sobre a con• 
tratação de operação de crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor de até ~ 14.625.000.000,00 (quatorze 
bilhões e seiscentos e vinte e cinco milhões de ienes do Japão), 
equivalente a USS 130,000,000.00 (cento e trinta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado de São 
Paulo e o Japan Bank for Jnternalional Cooperation (The lnter­
national Arm o/ Japan Finance Corporation) - JBJC e um consórcio 
de bancos japoneses liderado pelo Sumitomo Mitsui Banking Cor­
poration - SMBC, para financiamento parcial do "Empreendimento 
Linha 4 - Amarela do Metrô de São Paulo" (São Paulo Metro Line 4 
Project - Pltase 2), desenvolvido cm cofinanciamento com o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 

Nº 481, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento no Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Fazenda, 
crédito suplementar no valor de RS 7.750.948,00, para reforço de 
dotação constante da Lei Orçamentária vigente" 

N° 482, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial 
no valor de RS 5.900.334,00, para os fins que especifica". 

N" 483, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, cm favor de Encargos Financeiros da União, crédito especial 
no valor de R$ 650.000,00, para o fim que especifica". 

Nº 484, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Previdência 
Social, crédito suplementar no valor de RS 9.381. 750,00, para reforço 
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente". 

N" 485, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo sobre o Exercício de Atividade Re­
munerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Con­
sular, Militar, Administrativo e Técnico entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Gabonesa, assinado 
cm Librcville, em 18 de janeiro de 20IO. 

N" 486, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República de Guiné Equatorial 
para Cooperação Educacional, celebrado cm Bata, cm 23 de outubro 
de 2009. 

Nº 487, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fc• .I 
dcrativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre o Exercício de 
Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes de Membros de 
Missão Diplomática e Repartições Consulares, celebrado no Rio de 
Janeiro, em 28 de maio de 201 O. 

N" 488, de 19 de agosto de 2010. Encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto do Acordo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República da Eslovênia sobre o 
Exercício de Atividade Remuncratla por Parte de Dependentes do 
Pessoal de Missões Diplomáticas e Repartições Consulares, celebrado 
cm Liubliana, em I O de dezembro de 2009. 

N" 489, de 19 de agosto de 2010. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei 
nº 12.310, de 19 de agosto de 2010. 

N" 490, de 19 de agosto de 201 O. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei 
nº 12.311, de 19 de agosto de 20!0. 

N" 491, de 19 de agosto de 2010. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transfonna na Lei 
nº 12.312, de 19 de agosto de 2010. 

~ 492, de 19 de agosto de 2010. Restituição ao Congresso Nacional 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei 
n' 12.313, de 19 de agosto de 2010. 

N' 493, de 19 de agosto de 2010 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 e do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão n° 8, de 2010 (MP 
nº 483/10), que "Altera as Leis no.s 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos 
Ministérios, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade tem­
porâria de excepcional interesse público, e 8.029, de 12 de abril de 
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1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 
administração pública federal; revoga dispositivos da Lei no. 10.678, 
de 23 de maio de 2003; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo: 

Inciso I do § 4" do art 14 da I el n" 8 019 de 12 de abril 
de 1990 accescidn pelo art JO do prnjcto de lei de convecsão 

"I - prevenir e controlar doenças e outros agravos à saúde;" 

Razão do veto 

"Da forma como redigido, o dispositivo pode gerar inter­
pretações divergentes quanto às competêncías da Fundação Na­
cional de Saúde e do Ministério da Saúde no tocante às ati­
vidades relativas à prevenção e ao controle de doenças e outros 
agravos à saúde." 

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o 
dispositivo acima mencionado do projeto cm causa, a qual ora sub­
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

PORTARIA N' 54, DE 18 DE AGOSTO DE 20!0 

Cria o Núcleo de Gestão e Controle da Re­
de Nacional de Segurança da Informação e 
Criptografia - NGR. 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE 
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do nrt. 87 da Constiruição, e tendo cm vista o 
disposto no caput do art. &2 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, 
nos incisos 1l1 e V] do art. 3° do Decreto nº 3.505, de 13 de junho de 
2000, no inciso IV do art. 10. do Anexo I ao Decreto n° 6.931, de 11 
de agosto de 2009, e Portaria no. 31 - GSIPR/CH, de 6 de outubro de 
2008, resolve: 

Art. 1 ° Criar, no âmbito do Gabinete de Segurança Ins­
titucional da Presidência da República - GSIPR, o Núcleo de Gestão 
e Controle da Rede Nacional de Segurança da Informação e Crip­
tografia - NGR, com a finalidade de controlar, articular e coordenar 
as atividades da Rede Nacional de '8egurança da Infonnação e Crip­
tografia - RENASIC, instiruída pela Portaria n11 31-GSIPR/CH, de 6 
de outubro de 2008. ' 

Art. 2n O NGR terá as seguintes atribuições: 

I - realizar a gestão das atividades da RENASIC, promo­
vendo o controle, a articulação e a coordenação das suas ações; 

II - proporcionar as condições para interligação dos par­
ticipantes da RENASJC entre si e com o GSIPR; 

III - apoiar administrativamente os Comitês Diretor e Téc­
nico Científico na sua missão de formular e definir as diretrizes gerais 
e prioridades da pesquisa e desenvolvimento relacionados com a 
segurança da informação e criptografia; 

IV - prestar apoio administrativo e técnico à RENASIC; 

V - promover estudos com vistas à obtenção de novas fontes 
de recursos para os projetos da RENASIC; 

V1 - assessorar o planejamento orçamentário anual do GSJ­
PR, na parte referente a recursos para a RENASIC; 

VII - supervisionar a execução orçamentária e financeira dos 
projetos e sub projetos. 

Art. 3" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

JORGE ARMAN DO FELIX 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PORTARIA N' 664, DE 18 DE AGOSTO DE 2010 

Dispõe sobre a colaboração da Procuradoria 
Regional Federal da Y Região à Procura­
doria Seccional Federal em Caruaru/PE. 

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITUTO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2" do 
art. 11 da Lei n" 10.480, de 2 de julho de 2002, resolve: 

Art. l" A Procuradoria Regional Federal da 5"'· Região pres­
tará colaboração à Procuradoria Seccional Federal cm Cnruaru/PE, 
sob a coordenação do responsável pela primeira. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados. 

Vi10 c2, 1 / cX>lO 
Nc&J J,o i / JoJl) 

ISSN 1677-7042 5 

Art. 3" Fica revogada a Portaria PGF n" 585, de 27 de julho 
de 201 O, publicada no Diário Oficial da União de 29 de julho de 
20!0, Seção 1, p. 8. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA 

ECONÔMICA APLICADA 

PORTARIA N' 345, DE 18 DE AGOSTO DE 2010 

Estabelece valores de bolsas para o Pro­
grama de Cooperação Intcmacíona l - PRO­
CIN do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA ECO­
NÔMICA APLICADA - IPEA, fundação pública instituída nos ter­
mos do art. 190 do Decreto-Lei n" 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo art. 15 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 
1990, no exercício de suas atribuições, contidas no art. 17 e o dis­
posto inciso V do art. 3", combinado com artigo 15, ambos de seu 
Estatuto aprovado pelo Decreto 7.142, de 29 de março de 2010, e o 
disposto no art. 12 da Portaria IPEA n" 339/2010, de 12 de agosto de 
2010, resolve: 

Art. 1 ° Estabelecer os valores de bolsas a serem aplicados no 
Programa de Cooperação Internacional - PROCIN, conforme anexo 
desta Portaria. 

Art. 2" As bolsas serão destinadas as esrudantes, docentes e pes­
quisadores do país e ao extcriO.f, confonne fixado no art. 10 da Portaria 
339, de 12/08/2010 e fixadas de acordo com as seguintes categorias: 

1 - Estudante: destinada a estudantes de graduação e pós-graduação; 

U - Pesquisador: destinada a pesquisadores de acordo com a 
titulação; 

III - Especialista: destinada a pesquisadores com grande co­
nhecimento cm sua área de aruação, com no mlnimo 5(cinco) anos de 
experiência e que possuam titulação mínima de graduação. 

Art. 3". Para a categoria definida no inciso 1 do anterior, 
ficam estabelecidas as seguintes modalidades: 

I - Iniciação: destinada a estudantes de graduação; 

II - Mestrado: destinada a estudantes de pós-graduação, para 
desenvolvimento de dissertações; 

11 - Doutorado: destinada a esrudantes de pós-graduação, 
para desenvolvimento de teses; 

Art. 4º Para a categoria definida no inciso II do art. 2" , 
ficam estabelecidas as seguintes modalidades: 

I - Júnior: destinada a pesquisador com tini.lo de graduação; 

II - Mestre: destinada n pesquisador com tini.lo de mestrado; 

III - Recém-Doutor: destinada a pesquisador com titulo de 
doutor obtido há menos de 5(cinco) anos; 

IV - Doutor Pleno: destinada a pesquisador, com título de 
doutor obtido há mais de 5 (cinco) e menos de I0(dez) anos; 

V - Doutor Sênior: destinada a pesquisador, com título de 
doutor obtido há mais de 10 (dez) anos. 

Art. 5". Para a categoria definida no inciso IIl do art. 2", 
ficam estabelecidas as seguintes modalidades: 

I - Júnior: destinada a pesquisadores com experiência cm sua 
área de atuação, entre 5 (cinco) e menos de l0(dcz) anos; 

II - Pleno: destinada a pesquisadores com experiência cm sua 
área de atuação entre 10 (dez) e menos de 15(dez) anos; 

III - Sênior: destinada a pesquisadores com experiência cm 
sua área de atuação há mais de 15 (quinze) anos. 

Art. 6" Os valores serão fixados em dólares, podendo ser pa­
gos cm reais, efetuada a conversão na data de câmbio do pagamento. 

Art. 7" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO POCHMANN 

ANEXO 

Modalidade Valor cm US 
500 
00 

1.200 

Este documento pode ser veri ficado no endereço eletrônico http://www.in.govhfautcnticidack:.hnnl, 
pelo código 00012010082000005 

Documento assinado digitalmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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Mensagem nQ 493 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão 
nQ 8, de 201 O (MP nQ 483/1 O), que "Altera as Leis n~ 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 8. 745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, e 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a 
extinção e dissolução de entidades da administração pública federal; revoga dispositivos da Lei d 1 

10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Inciso I do § 4° do art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, acrescãdo 
pelo art. 10 do proieto de lei de conversão 

"I - prevenir e controlar doenças e outros agravos à saúde;" 

Razão do veto 

"Da fonna como redigido, o dispositivo pode gerar interpretações divergentes 
quanto às competências da Fundação Nacional de Saúde e do Ministério da Saúde no 
tocante às atividades relativas à prevenção e ao controle de doenças e outros agravos à 
saúde." 
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Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de 2010. 

Congres.so N~•cional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, que 
dispõe sobre a organização da Presidência da República 
e dos Ministérios, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, e 8.029, de 12 de abril de 1990, que 
dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 
administração pública federal; revoga dispositivos da 
Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1 ° A Presidência da República é constituída, essencialmente, 
pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações 
Institucionais, pela Secretaria de Comunicação Social, pelo Gabinete 
Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional, pela Secretaria de 
Assuntos Estratégicos, pela Secretaria de Políticas para as Mulheres, 
pela Secretaria de Direitos Humanos, pela Secretaria de Políticas de 

( Promoção da Igualdade Racial e pela Secretaria de Portos . 
............... ........... ............. ......................................................... ........ " (NR) 

"Art. 2º-B ...... .................................................................................. . . 

§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República a Secretaria-Executiva e até 3 (três) 
Secretarias."(NR) 

"Art. 7º ............................ .............. : ........................................ .......... . 
I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República 

ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, 
que será integrado pelos Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete 
Pessoal do Presidente da República; e 
......................... .. ......................................................................................... 

§ 2° O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da 
República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

•• • • •• • • • ::· • • • • • • • • ~· • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • c-angresso· Na~~~~ R) 
Art. 8 ................................................. • • • • • • • • • • • • • Se~e!a~a- ·ele ·üoort e-nação 
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§ 1 º . .............................. .... .................................. ..... ................ ... ..... . . 

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria­
Geral, do Gabinete de Segurança Institucional, da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos, da Secretaria de Políticas para as Mulheres, da 
Secretaria de Direitos Humanos e da Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial; 
................. ...................... ... ................................... ............................ " (NR) 

"Art. 17 ............................................................... ... .................. .... .... . 
§ 1 º A Controladoria-Geral da União tem corno titular o Ministro 

de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica 
é constituída por: Gabinete, Assessoria Jurídica, Conselho de 
Transparência Pública e Combate à Corrupção, Comissão de 
Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria­
Geral da União, Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 
1 (urna) a Secretaria Federal de Controle Interno . 
.......... ......... .................... ........................... ..................................... .. " (NR) 

"Art. 18 ......... .. ........ ....... ......... .. .... ................................................... . 

§ 5º Ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União, no exercício da sua competência, incumbe, especialmente: 
.... ... ............................ ............ ................................ .. .. ... ................... " (NR) 

"Art. 19. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado 
Chefe da Controladoria-Geral da União das irregularidades verificadas, 
e registradas em seus relatórios, atinentes a atos ou fatos, atribuíveis a 
agentes da administração pública federal, dos quais haja resultado, ou 
possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado pelo 
Tribunal de Contas da União, relativamente à tornada de contas especial 
elaborada de forma sirnplificada."(NR) 

"Art. 20. Deverão ser prontamente atendidas as requisições de 
pessoal, inclusive de técnicos, pelo Ministro de Estado Chefe da 
Controladoria-Geral da União, que serão irrecusáveis. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública 
federal estão obrigados a atender, no prazo indicado, às demais 
reqms1çoes e solicitações do Ministro de Estado Chefe da 
Controladoria-Geral da União, bem corno a comunicar-lhe a instauração 
de sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo 
resultado. '' (NR) 
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"Art. 22. À Secretaria de Políticas para as Mulheres compete 
assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na 
formulação, coordenação e articulação de políticas para as mulheres, 
bem corno elaborar e implementar campanhas Conecm~fi~ asinal e 
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antidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o planejamento de 
gênero que contribua na ação do governo federal e demais esferas de 
governo, com vistas na promoção da igualdade, articular, promover e 
executar programas de cooperação com organismos nacionais e 
internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de 
políticas para as mulheres, promover o acompanhamento da 
implementação de legislação de ação afirmativa e definição de ações 
públicas que visem ao cumprimento dos acordos, convenções e planos 
de ação assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à igualdade entre 
mulheres e homens e de combate à discriminação, tendo como estrutura 
básica o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, o Gabinete, a 
Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias."(NR) 

"Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar 
direta e imediatamente o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes voltadas à promoção dos direitos da cidadania, da 
criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à defesa dos direitos 
das pessoas com deficiência e promoção da sua integração à vida 
comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos 
humanos, em conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de 
Direitos Humanos - PNDH, articular iniciativas e apoiar projetos 
voltados para a proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito 
nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da 
sociedade, e exercer as funções de ouvidoria nacional de direitos 
humanos, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias. 

§ 1 ° Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, atuar em favor da 
ressocialização e da proteção dos dependentes químicos. 

§ 2° A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o 
Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho 
Nacional de Combate à Discriminação, o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, 
o Gabinete, a Secretaria-Executiva, o Departamento de Ouvidoria 
Nacional e até 4 (quatro) Secretarias."(NR) 

"Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e 
imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e 
diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de portos e 
terminais portuários marítimos\ e, especialmente, promover a execução 
e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao 
desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura dos portos e 
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terminais portuários marítimos, bem como dos outorgados às 
companhias docas. 

§ 1 º A Secretaria de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, 
o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria­
Executiva e até 2 (duas) Secretarias. 

§ 2º As competências atribuídas, no caput deste artigo, à 
Secretaria de Portos compreendem: 

§ 3° No exercício das competências previstas no caput deste 
artigo, a Secretaria de Portos observará as prerrogativas específicas do 
Comando da Marinha. 

··· ···· ··· ······ ···· ············· ······ ·········· ········ ········································· ·······" (NR) 
"Art. 24-B ................... ..................................................................... . 
§ 1 ° A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura 

básica o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias . 
..... ........ ........... .............. .. ...... .. .... .... ............................................ ..... " (NR) 

"Art. 24-C. À Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial compete assessorar direta e imediatamente o Presidente da 
República na formulação, coordenação e articulação de políticas e 
diretrizes para a promoção da igualdade racial na fonnulação, 
coordenação e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção 
da igualdade e da proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e 
étnicos, com ênfase na população negra, afetados por discriminação 
racial e demais formas de intolerância, na articulação, promoção e 
acompanhamento da execução dos programas de cooperação com 
organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à 
implementação da promoção da igualdade racial, na fonnulação, 
coordenação e acompanhamento das políticas transversais de governo 
para a promoção da igualdade racial, no planejamento, coordenação da 
execução e avaliação do Programa Nacional de Ações Afirmativas e na 
promoção do acompanhamento da implementação de legislação de ação 
afirmativa e definição de ações públicas que visem ao cumprimento dos 
acordos, convenções e outros instrumentos congêneres assinados pelo 
Brasil, nos aspectos relativos à promoção da igualdade e de combate à 
discriminação racial ou étnica. 

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial tem como estrutura básica o Conselho Nacional de 
Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, o Gabinete, a Secretaria­
Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 25 .............. ... ..................... ................. ........... .. ............. ........... . 
Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos 

Ministérios, o Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe 
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Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe da 
Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o 
Chefe da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República, o Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, o Chefe da 
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República, o 
Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, o Advogado­
Geral da União, o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União e o Presidente do Banco Central do Brasil."(NR) 

"Art. 29 ............................................................................................ . 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador 
do Banco da Terra e até 4 (quatro) Secretarias, sendo uma em caráter 
extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o processo de 
regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos 
do art. 33 da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009; 

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o 
Conselho Nacional de Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; 
......................................................................................................... " (NR) 

"Art. 34 . ........................................................................................... . 

III - de Ministro de Estado do Controle e da Transparência em 
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União; 

·········································································································" (NR) 
"Art. 54. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher será 

presidido pelo titular da Secretaria de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República. 

Parágrafo único. (Revogado)" (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 2º ............................................................................................. . 

···································••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
II - assistência a emergências em saúde pública; 

································•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 4° Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre 

a declaração de emergências em saúde pública."(NR) 
"Art. 3° ............................................................................................. . 
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§ 1 º A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública, de emergência ambiental e de emergências em 
saúde pública prescindirá de processo seletivo . 
.......... .. ...... ................... ............ ... ..... ... ...................... ................. .... " ((NR) 

"Art. 4º . ..... ....................... .. .............. .............................. .......... ... .... . 

II - 1 (um) ano, no caso dos incisos III e IV e das alíneas d e f do 
inciso VI do caput do art. 2º desta Lei; 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e e m do inciso VI do 
art. 2°; 

P 
, .Ç , • 

aragra10 un1co ... .... ................... ................................. ...................... . 
I - nos casos dos incisos III e IV e das alíneas b, d e f do inciso VI 

do caput do art. 2° desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 2 
(dois) anos ; 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l em do inciso VI e do 
inciso VIII do caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não 
exceda a 4 (quatro) anos; 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo 
prazo necessário à superação da situação de calamidade pública ou das 
situações de emergências em saúde pública, desde que não exceda a 2 
(dois) anos."(NR) 

"Art. 7º .. ..... ...... .................. .............. .............................. .................. . 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração 
para as hipóteses de contratações previstas nas alíneas h, i, j, l e m do 
inciso VI do caput do art. 2°."(NR) 
Art. 3º São transformadas: 
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I - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos em Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República; 

II - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres em Secretaria de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

III - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de 
que trata a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003, em Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial da Presidência da República; e 

República. 

especial: 

IV - a Secretaria Especial de Portos em Secretaria de Portos da Presidência da 

Art. 4° São transformados, sem aumento de despesa, os cargos de natureza 

I - de Secretário Especial dos Direitos Humanos no cargo de Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-w,h.tü~,Nacional 
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II - de Secretário Especial de Políticas para as Mulheres no cargo de Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

III - de Secretário Especial de Portos no cargo de Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Portos da Presidência da República; 

IV - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República em Secretário-Executivo da Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República; e 

V - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República em Secretário-Executivo da Secretaria de Assuntos Estratégicos 
da Presidência da República. 

Art. 5° Ficam transformados, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder 
Executivo, para fins de atendimento ao disposto nesta Lei, 3 (três) cargos do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores - DAS-6 e 481 ( quatrocentas e oitenta e uma) Funções 
Comissionadas Técnicas - FCT-15, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, 
de 6 de setembro de 2001, em 4 (quatro) cargos de natureza especial e 69 (sessenta e nove) 
DAS, destinados: 

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário: 3 (três) DAS-4 e 3 (três) DAS-

II - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-5, 2 (dois) DAS-4, 5 (cinco) DAS-3, 
14 (quatorze) DAS-2, 44 (quarenta e quatro) DAS-1 e 5 (cinco) FGl; 

III - à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República: 1 (um) 
DAS-1 e 1 (um) cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; 

IV - à Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República: 1 
(um) cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; 

V - à Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República: 1 (um) cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; e 

( VI - à Secretaria de Portos da Presidência da Repúblic~: 1 (um) cargo de 
natureza especial de Secretário-Executivo. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão DAS-6 de que trata o caput são 
provenientes das estruturas das Secretarias de Políticas para as Mulheres, de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial e de Portos da Presidência da República. 

Art. 6º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os seguintes cargos em 
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas -
FG, destinados: 

I - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-6, 2 (dois) DAS-5, 27 (vinte e sete) 
DAS-4, 7 (sete) DAS-3 e 153 (cento e cinquenta e três) DAS-1; e 

II - ao Ministério da Integração Nacional: 5 (cinco) DAS-4, 7 (sete) DAS-3 e 4 
(quatro) DAS-2. 

Art. 7º São transferidas aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e 
a seus titulares as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas 
aos órgãos transformados por esta Lei, ou a seus titulares. 

Art. 8° Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental da 
Secretaria de Direitos Humanos, da Secretaria de Políticas para éle~ tt~~§~i,SWaiSecretaria 
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de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria de Portos da Presidência da 
República, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, da Secretaria 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República e dos Ministérios da Saúde, do 
Desenvolvimento Agrário e da Integração Nacional. 

Art. 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em 
comissão criados nesta Lei nas estruturas regimentais dos órgãos envolvidos. 

Art. 10. O art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte§ 4º: 

"Art. 14 ......................................................................................... ... . 

§ 4º À Funasa, entidade de promoção e proteção à saúde, compete: 
I - prevenir e controlar doenças e outros agravos à saúde; 
II - fomentar soluções de saneamento para prevenção e controle de 

doenças; 
III - formular e implementar ações de promoção e proteção à saúde 

relacionados com as ações estabelecidas pelo Subsistema Nacional de 
Vigilância em Saúde Ambiental."(NR) 
Art. 11. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental da Fundação 

Nacional de Saúde - FUNASA, mantidos os cargos em comissão e funções gratificadas não 
diretamente vinculados às competências relativas ao atendimento de atenção básica do 
Departamento de Saúde Indígena transferidas ao Ministério da Saúde com fundamento 
nesta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos, 
no tocante à transformação e criação de cargos inferiores ao de Ministro de Estado, a partir 
da publicação das respectivas estruturas regimentais. 

Art. 13. Ficam revogados os incisos III, V, VI e VII do § 3° do art. 1 º da Lei 
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 2° da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003. 

vpl/plv 10-008 

Senado Federal, em lj de agosto de 201 O. 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

LEI Nº 12.314, DE 19. DE AGOSTO DE 2010. 

Altera as Leis nilli 10.683, de 28 de maio de 
2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e 8.029, de 12 
de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção 
e dissolução de entidades da administração 
pública federal; revoga dispositivos da Lei nº 
10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1 º A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, 
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela Secretaria de 
Comunicação Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional, pela 
Secretaria de Assuntos Estratégicos, pela Secretaria de Políticas para as Mulheres, pela 
Secretaria de Direitos Humanos, pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial e pela Secretaria de Portos . 
............................................................. ......................... ...... ....... ...... ........ .. .... ......... ......... ,, (NR) 

"Art. 2º-B ................................... ........ ........ .............. ....... ....... ..... ..... ....... ... ... ...... .. ... ... . . 
•••••••••••••••• ••••••• ••••• ••• •••• •••••••••••••• •••••••••• ••••• ••• ••••••••• •••· •·•···•· •··•·•·•·•••··•·•·••••·••·•·••••··•• ·•·•··· ·· ···· ·· ··· ··· ··· 
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§ 2º Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 7º ••••••••• ••• ••••••• ••••••••• ••••••••• ••• ••••••••• •••• ••••••••••••••• ••••••••• ••••• •••• ••••••••••••••••••• •••• ••• •••••••••• 

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da República ou, por sua 
determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, que será integrado pelos 
Ministros de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente da República e 
secretariado por um de seus membros, por ele designado. 
···· ········ ··········· ·· ························· ······ ··········· ······································································'' (NR) 

"Art. 8º ••• •••••••• ••• •• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• •••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

§ 1º •• •••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• 

II - pelos Ministros de Estado Chefes da Casa Civil, da Secretaria-Geral, do 
Gabinete de Segurança Institucional, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Secretaria 
de Políticas para as Mulheres, da Secretaria de Direitos Humanos e da Secretaria de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 
......... ............... ............... .......... ................................ ............................... ........ ..... ... ...... ... " (NR) 

"Art. 17. . .. ....... ... ...... .... .................................. ......................... ................. ............. ....... . 

§ 1º A Controladoria-Geral da União tem como titular o Ministro de Estado Chefe 
da Controladoria-Geral da União, e sua estrutura básica é constituída por: Gabinete, 
Assessoria Jurídica, Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção, Comissão 
de Coordenação de Controle Interno, Secretaria-Executiva, Corregedoria-Geral da União, 
Ouvidoria-Geral da União e 2 (duas) Secretarias, sendo 1 (uma) a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 
··· ··· ·· ·········· ····· ·· ····· ········· ···· ···························· ·· ·· ····················· ·············· ············ ··· ···· ········ " (NR) 

"Art. 18 . •••••••••••• •••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••• •• •••••••••••••• ••••••••••••• •• ••••••• •••••••••• •••••••••••••••••• • ........ .. ...... ............................................. .. ............................................................. .................... .... 

§ 5º Ao Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, no exercício da 
sua competência, incumbe, especialmente: 
··· ·· ··············· ···· ·· ·· ········ ···· ······ ········· ·· ····· ·············· ·············· ···························· ··············· ···· " (NR) 

" Art. 19. Os titulares dos órgãos do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da 
União das irregularidades verificadas, e registradas em seus relatórios, atinentes a atos ou 
fatos, atribuíveis a agentes da administração pública federal, dos quais h~ja resultado, ou 
possa resultar, prejuízo ao erário, de valor superior ao limite fixado pelo Tnbunal de Contas 
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da União, relativamente à tomada de contas especial elaborada de forma simplificada." 
(NR) 

"Art. 20. Deverão ser prontamente atendidas as requisições de pessoal, inclusive de 
técnicos, pelo Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, que serão 
irrecusáveis. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades da administração pública federal estão 
obrigados a atender, no prazo indicado, às demais requisições e solicitações do Ministro de 
Estado Chefe da Controladoria-Geral da União, bem como a comunicar-lhe a instauração de 
sindicância, ou outro processo administrativo, e o respectivo resultado." (NR) 

"Art. 22. À Secretaria de Políticas para as Mulheres compete assessorar direta e 
imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e articulação de 
políticas para as mulheres, bem como elaborar e implementar campanhas educativas e 
antidiscriminatórias de caráter nacional, elaborar o planejamento de gênero que contribua na 
ação do governo federal e demais esferas de governo, com vistas na promoção da igualdade, 
articular, promover e executar programas de cooperação com organismos nacionais e 
internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres, 
promover o acompanhamento da implementação de legislação de ação afirmativa e 
definição de ações públicas que visem ao cumprimento dos acordos, convenções e planos de 
ação assinados pelo Brasil, nos aspectos relativos à igualdade entre mulheres e homens e de 
combate à discriminação, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional dos Direitos da 
Mulher, o Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 24. À Secretaria de Direitos Humanos compete assessorar direta e 
imediatamente o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes voltadas à 
promoção dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das minorias e à 
defesa dos direitos das pessoas com deficiência e promoção da sua integração à vida 
comunitária, bem como coordenar a política nacional de direitos humanos, em 
conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, 
articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a proteção e promoção dos direitos 
humanos em âmbito nacional, tanto por organismos governamentais, incluindo os Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, quanto por organizações da sociedade, e exercer as 
funções de ouvidoria nacional de direitos humanos, da criança, do adolescente, do idoso e 
das minorias. 

§ 1 º Compete ainda à Secretaria de Direitos Humanos, sem prejuízo das atribuições 
dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD, 
atuar em favor da ressocialização e da proteção dos dependentes químicos. 

§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos tem como estrutura básica o Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, o Conselho Nacional de Combate à Discriminação, 
o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, o Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, o Gabinete, 
a Secretaria-Executiva, o Departamento de Ouvidoria Nacional e até 4 (quatro) Secretarias." 
(NR) 
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"Art. 24-A. À Secretaria de Portos compete assessorar direta e imediatamente o 
Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o 
fomento do setor de portos e terminais portuários marítimos e, especialmente, promover a 
execução e a avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da 
infraestrutura e da superestrutura dos portos e terminais portuários marítimos, bem como 
dos outorgados às companhias docas. 

§ 1 º A Secretaria de Portos tem como estrutura básica o Gabinete, o Instituto 
Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, a Secretaria-Executiva e até 2 (duas) 
Secretarias. 

§ 2º As competências atribuídas, no caput deste artigo, à Secretaria de Portos 
compreendem: 

§ 3º No exercício das competências previstas no caput deste artigo, a Secretaria de 
Portos observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha . 
... ... .. ....... .. .. ... .......... .. ..... ........ ...... ........... .............. ............................... ....................... ... .. " (NR) 

"Art. 24-B. . .......... ......... ................ ......... .. ... ..... .... ........ ........ ....... ....................... .. .. ... ... . 

§ 1 º A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem como estrutura básica o Gabinete, a 
Secretaria-Executiva e até 2 (duas) Secretarias . 
... .. .. ....... ......... ....... .. ... .. ..... ... .... ............. .... .... .... .. ........ ......... ...... .... ........... ....... ... .. ........ ... " (NR) 

"Art. 24-C. À Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial compete 
assessorar direta e imediatamente o Presidente da República na formulação, coordenação e 
articulação de políticas e diretrizes para a promoção da igualdade racial na formulação , 
coordenação e avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da igualdade e da 
proteção dos direitos de indivíduos e grupos raciais e étnicos, com ênfase na população 
negra, afetados por discriminação racial e demais formas de intolerância, na articulação, 
promoção e acompanhamento da execução dos programas de cooperação com organismos 
nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação da promoção da 
igualdade racial, na formulação, coordenação e acompanhamento das políticas transversais 
de governo para a promoção da igualdade racial, no planejamento, coordenação da execução 
e avaliação do Programa Nacional de Ações Afirmativas e na promoção do 
acompanhamento da implementação de legislação de ação afirmativa e definição de ações 
públicas que visem ao cumprimento dos acordos, convenções e outros instrumentos 
congêneres assinados pelo Brasil , nos aspectos relativos à promoção da igualdade e de 
combate à discriminação racial ou étnica. 

Parágrafo único. A Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial tem 
como estrutura básica o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, o 
Gabinete, a Secretaria-Executiva e até 3 (três) Secretarias." (NR) 

"Art. 25 . . .... ... ... ........................ .. ...... ....... ...................... ........ ..... ............... .. ... .... ..... ..... . 

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, o Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
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Presidência da República, o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, o Chefe 
da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República, o Chefe da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial da Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da 
Presidência da República, o Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, o 
Advogado-Geral da União, o Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União e o 
Presidente do Banco Central do Brasil." (NR) 

"Art. 29. .. .................. .... ................................................................................ ............... . 

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) 
Secretarias, sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e 
supervisionar o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos 
termos do art. 33 da Lei nQ 11.952, de 25 de junho de 2009; 

XX - do Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional 
de Saúde Suplementar e até 6 (seis) Secretarias; 
......................................................................................................................................... " (NR) 

"Art. 34. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - de Ministro de Estado do Controle e da Transparência em Ministro de Estado 
Chefe da Controladoria-Geral da União; 
.............................................................................. .... ... .. ............... ............................... .... " (NR) 

"Art. 54. O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher será presidido pelo titular da 
Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República. 

Parágrafo único. (Revogado)" (NR) 

Art. 2Q A Lei nQ 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 2Q ······························•···•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
··························································•·••••••·••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• •••••• ••••••••••••••••••••• ••••••••••• 

II - assistência a emergências em saúde pública; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• ■ •••••••• • •••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••• 

§ 4Q Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração de 
emergências em saúde pública." (NR) 

"Art. 3Q 
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§ 1 º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, 
de emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo 
seletivo . 
................... ..... .... ...... ................... .............. ......................... ... ....................................... ... " (NR) 

"Art. 4º ..................... .. .................................................................................................. . 

II - 1 (um) ano, no caso dos incisos III e IV e das alíneas d e f do inciso VI do caput 
do art. 2º desta Lei; 

III - 2 (dois) anos, nos casos das alíneas b, e em do inciso VI do art. 2º; 

Parágrafo único. . .... ....... .... .............................. .................................................... ........ . . 

I - nos casos dos incisos III e IV e das alíneas b, d e f do inciso VI do caput do art. 
2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos; 

III - nos casos do inciso V, das alíneas a, h, l e m do inciso VI e do inciso VIII do 
caput do art. 2º desta Lei, desde que o prazo total não exceda a 4 (quatro) anos; 

VI - nos casos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 
superação da situação de calamidade pública ou das situações de emergências em saúde 
pública, desde que não exceda a 2 (dois) anos." (NR) 

"Art. 7º ..... ......... ............ ............ ..... ......... ... ....... ......... ........................ ... ..... .... ... ... ........ . 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses 
de contratações previstas nas alíneas h, i, j, l em do inciso VI do caput do art. 2º." (NR) 

Art. 3º São transformadas: 

I - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos em Secretaria de Direitos Humanos 
da Presidência da República; 

II - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres em Secretaria de Políticas 
para as Mulheres da Presidência da República; 

III - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de que trata 
a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003, em Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial da Presidência da República; e 

República. 
IV - a Secretaria Especial de Portos em Secretaria de Portos da Presidência da 
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Art. 4º São transformados, sem aumento de despesa, os cargos de natureza especial: 

I - de Secretário Especial dos Direitos Humanos no cargo de Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; 

II - de Secretário Especial de Políticas para as Mulheres no cargo de Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

III - de Secretário Especial de Portos no cargo de Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Portos da Presidência da República; 

IV - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República em Secretário-Executivo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; e 

V - de Subchefe-Executivo da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República em Secretário-Executivo da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da 
República. 

Art. 5º Ficam transformados, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder 
Executivo, para fins de atendimento ao disposto nesta Lei, 3 (três) cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS-6 e 481 (quatrocentas e oitenta e uma) Funções Comissionadas 
Técnicas - FCT-15, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 
2001, em 4 (quatro) cargos de natureza especial e 69 (sessenta e nove) DAS, destinados: 

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário: 3 (três) DAS-4 e 3 (três) DAS-3; 

II - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-5, 2 (dois) DAS-4, 5 (cinco) DAS-3, 14 
(quatorze) DAS-2, 44 (quarenta e quatro) DAS-1 e 5 (cinco) FGl; 

III - à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República: 1 (um) DAS-1 e 
1 (um) cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; 

IV - à Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República: 1 (um) 
cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; 

V - à Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 
República: 1 (um) cargo de natureza especial de Secretário-Executivo; e 

VI - à Secretaria de Portos da Presidência da República: 1 (um) cargo de natureza 
especial de Secretário-Executivo. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão DAS-6 de que trata o caput são 
provenientes das estruturas das Secretarias de Políticas para as Mulheres, de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial e de Portos da Presidência da República. 

,'lnal Congr 
Secretar, 
Legislati-. 

.,oordenaçà.:, 
Congresso N~~, .. ,r.ir.:,! 

VE. 7 , ,J,,o1a 
·-

Fls._:_J . 't) _ _Rubrica:~ 
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Art. 6º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo, os seguintes cargos em 
com1ssao do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas - FG, 
destinados: 

I - ao Ministério da Saúde: 1 (um) DAS-6, 2 (dois) DAS-5, 27 (vinte e sete) DAS-4, 
7 (sete) DAS-3 e 153 (cento e cinquenta e três) DAS-1; e 

II - ao Ministério da Integração Nacional: 5 (cinco) DAS-4, 7 (sete) DAS-3 e 4 
(quatro) DAS-2. 

Art. 7º São transferidas aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus 
titulares as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos órgãos 
transformados por esta Lei, ou a seus titulares. 

Art. 8º Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental da Secretaria 
de Direitos Humanos, da Secretaria de Políticas para as Mulheres, da Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial, da Secretaria de Portos da Presidência da República, da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República e dos Ministérios da Saúde, do Desenvolvimento Agrário e da Integração 
Nacional. 

Art. 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão 
criados nesta Lei nas estruturas regimentais dos órgãos envolvidos. 

Art. 10. O art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 4º: 

"Art. 14. 

§ 4º À Funasa, entidade de promoção e proteção à saúde, compete: 

!-(VETADO) 

II - fomentar soluções de saneamento para prevenção e controle de doenças; 

III - formular e implementar ações de promoção e proteção à saúde relacionados 
com as ações estabelecidas pelo Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental." 
(NR) 

Art. 11. O Poder Executivo disporá sobre a estrutura regimental da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA, mantidos os cargos em comissão e funções gratificad_as não 
diretamente vinculados às competências relativas ao atendimento de atenção básica . do 
Departamento de Saúde Indígena transferidas ao Ministério da Saúde com fundamento nesta Le1. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeito~, no 
tocante à transformação e criação de cargos inferiores ao de Ministro de Estado, a partu da 
publicação das respectivas estruturas regimentais. 

Congr-- - ~Ja.cional 
SecreL ,e Coordenação 
Legislat do Congresso Nacional 

VET __ nº J+ t rJ-v10 
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Art. 13. Ficam revogados os incisos III, V, VI e VII do § 3º do art. 1º da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 2º da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003. 

Brasília, 19 de agosto ncia e 122º da República. 

Co,,, •• :.,o Nacional 
Sec, a de Coordenaçâo 
Legi:.i, "ª do Congresso Nacional 

___jf_F; T_r,0 ,tf I rl.o1.) 
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Aviso nº 614 - C. Civil. 

\ff:í 01 / o2o10 
NCW l\q3/JJiO 

Em 19 de agosto de 2010. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 8, de 2010 (MP nº 483/10), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12 . 314 , de 19 de agosto de 2010. 

Atenciosamente, 

~r-::5·· 

( 17? vf)fa'-LD 

ERE✓i,E GUERRA 
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

CongreS::.o t•':' •.· :mal 
Secretaria de Coo;denaç.ão 
Legislativa do Congresso Nacional 

\/l.ZT nº o2t- / tii)l.'.J 
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Oficio nº 3J'l (CN) Brasília, em 30 de ~ (forro de 201 O. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 101, de 2010-CN (nº 493/2010, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2010 (oriundo da 
Medida Provisória nº 483, de 2010), que "Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 
2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado 

. para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, e 8.029, de 12 de 
abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da administração 
pública federal; revoga dispositivos da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras 
providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto. 

mensagem presidencial. \ 

Vpl/(?f-CN/veto Plv 10-008 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 

Atenciosameye, , L 
( át :;+ ' 

,- Senador José Samey 
Presidente do Senado Federal 

, ... :·;ari a de Expediente 

VE1Nº o2~/4o 
·! s . ,,2,.-2, 

g' 
.-,.. 
o 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 8, DE 2010 
(oriundo da Medida Provisória nº 483, de 2010) 

EMENTA: "Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a 
organização da Presidência da República e dos Ministérios, 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, e 8.029, de12 
de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 
administração pública federal; revoga dispositivos da Lei nº 10.678, de 23 de 
maio de 2003; e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 25/3/2010, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 483, 
de 24 de março de 2010. Retificada a publicação no DOU - Seção 1, de 
25/3/2010 (Edição Extra). 

Em 26/3/201 O, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 27/3/2010). 

Em 31/3/2010, no prazo regimental, são oferecidas trinta e oito emendas à 
Medida Provisória (DSF de 1 º/4/2010). 

Em 7/4/2010, esgotado o prazo regimental, sem a instalação da Comissão 
Mista. 

Em 7/4/2010, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos Deputados 
mediante o Ofício CN nº 123, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 6171201 O, Parecer proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Vital do 
Rêgo Filho, pela Comissão Mista, que conclui pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária desta 
Medida Provisória e das Emendas de nºs 1 a 20, pela adequação financeira e 
orçamentária, e pela inconstitucionalidade e injuridicidade da Emenda nº 27, e, 
no mérito, pela aprovação desta Medida Provisória, na forma do Projeto de Lei 
de Conversão apresentado, e pela rejeição das Emendas de nºs 1 a 20 e 27. 
Aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer do Relator, na parte em que 
manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e 
orçamentária, e na parte em que manifesta opinião pela inconstitucionalidade e 
injuridicidade de Emenda nº 27. Aprovada a Medida Provisória 483, de 2010, na 
forma do Projeto de Lei de Conversão nº 8 de 201 O apre~enJasl<2,,X~Ji§:;\:lvado.s os 
destaques. Aprovada a Redação Final assinada pelo Rerátõ-r, :Dep:"~ital do Rego. c:::D 

·~ Congresso Nacional _ 1 
,:;ecretaria de Coordendçao , 

gislativa do Congresc;o Nacional 1 

VET nº 0+ /_o2()JQ_ , 
· r:J3 Rubrica: . __ _ • L 



Em 7/7/2010, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Oficio 
PS-GSE nº 689, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

É publicado no DOU - Seção I, de 12/5/2010, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 14, datado de 11 de maio de 2010, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 8/7/201 O, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2010, à Medida Provisória nº 483, de 2010, 
aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra-se 
esgotado, passando a proposição a sobrestar imediatamente a pauta no Senado 
Federal. (DSF de 9/7/2010). 

Em 3/8/2010, em Plenário, é proferido pela Senadora Lúcia Vânia, Relatora 
Revisora, o Parecer nº 1.153, de 2010-PLEN, concluindo ·pela admissibilidade - • 
da medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de 
conversão encaminhado. Aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto de lei de conversão, ficam prejudicadas a medida provisória e as 
emendas a ela apresentadas. À sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 35, de 4/8/2010 

Congresso acionar -
Secretaria de Coordendção 

Legislativa do Congre~·c:o Nacio , 1 

_ 'l.O__no _ _;}d__/ _o@_Q_ 
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Parte sancionada: 

Parte vetada: 

VETO PARCIAL Nº 27, de 2010 
(Mensagem nº 101, de 2010-CN) 

Lei nº 12.314, de 19 de agosto de 2010 
D.O.V. - Seção 1, de 20/8/2010 

- inciso Ido § 4º do art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, com a redação 
dada pelo art. 1 O do projeto. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordendção 

Legislativa do Congre.sc;o Nacio• , 

__ vr;T _n°_ c2-:/-- _1 _;?Q_lO _ · 
;23 Rubwa : 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1649/2010/SGM/P Brasília, 17 de novembro de 201 O. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 318 de 30 de agosto de 201 O, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
VITAL DO RÊGO FILHO (BLOCO PMDB), EDUARDO VALVERDE (PT), 
FERNANDO NASCIMENTO (PT) e FILIPE PEREIRA (PSC), para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 8, de 201 O, que "Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 
8. 7 45, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a concentração por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, e 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução 
de entidades da administração pública federal; revoga dispositivos da Lei nº 
10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

~~~ 
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CN - 18-11-2010 
12 horas 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido 

pelo Senhor Primeiro Secretário. 



Veto Parcial nº 27, de 2010 (Mensagem nº 

101, de 2010-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 8, de 201 O ( oriundo da Medida 

Provisória nº 483, de 201 O), que "Altera as Leis 

n º s 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da República 

e dos Ministérios, 8. 7 45, de 9 de dezembro de 

1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e 

8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a 

extinção e dissolução de entidades da 

administração pública federal; revoga 

dispositivos da Lei n º 10.678, de 23 de maio de 

2003; e dá outras providências". 

2 



De acordo com o disposto no § 2º do art. 

104 do Regimento Comum e da Resolução nº 2, 

de 2000-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 27, de 201 O (PL V 8/201 O) 

Senadores 
Gerson Camata 
Lúcia Vânia 
Marcelo Crivella 
Sérgio Zambiasi 

Deputados 
Vital do Rêgo Filho 
Eduardo Valverde 
Fernando Nascimento 
Filipe Pereira 

3 
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Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a 

Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 

o veto até o dia 8 de dezembro de 201 O. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal 

dezembro de 2010. 

, 
encerrar-se-a em 18 de 

4 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

CONVOCAÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Senador Gerson Camata, Presidente 
Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 27 de 
2010, aposto ao PLV nº 8 2010 (MPV 483 2010), que "Altera as Leis nºs 
10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, e 8.029, de 12 
de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 
administração pública federal; revoga dispositivos da Lei nº 10.678, de 23 
de maio de 2003; e dá outras providências", convoca Vossa Excelência 
para reunião da Comissão a realizar-se no dia 30-11-2010 (terça-feira), às 
15h30, Plenário nº 09, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

Secretaria da Comissão, em 25 de novembro de 201 O. 

Sergio d . ~ raga ~~a E 

1r 3303-3507 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

TERMO DE REUNIÃO 

Convocada Reunião de Instalação para o dia trinta do mês de novembro de dois mil e 

dez, terça-feira, às quinze horas e trinta minutos, na sala número nove da Ala Senador 

Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial 

nº 27, de 2010, aposto ao PLV nº 8, de 2010 (MPV 483 de 2010), que "Altera as Leis 

n~ 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, e 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a 

extinção e dissolução de entidades da administração pública federal; revoga dispositivos 

da Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003; e dá outras providências". Sem a presença de 

membros a reunião não foi realizada. 

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim, Sérgio 

da Fonseca Braga (matricula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio às Comissões 

Mistas. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2010. 

Sérgio k Braga 

Diretor 



•,, .. , 
. 

. 

. 

CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 27, de 2010, aposto ao PLV 
08, de 2010 (MPV 483 de 2010 ), que "Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 
2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
e 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades 
da administração pública federal; revoga dispositivos da Lei nQ 10.678, de 23 de maio 
de 2003; e dá outras providências". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

ia reunião, realizada em 30/11/201 O, às 15 horas e 30 minutos, na sala 
09, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Gerson Camata 

Lúcia Vânia 

Marcelo Crivella 

Sérgio Zambiasi 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira -
Telefone: 3303-3520 

SENADORES 
PARTIDO ASSINATURA 

PMDB 

PSDB 

PRB 

PTB 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial nº 27, de 2010, aposto ao PL V 
08 2010 (MPV 00483 de 2010 ), que "Altera as Leis nºs 10.683, de 28 de maio de 
2003, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
e 8.029, de 12 de abril de 1990, que dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades 
da administração pública federal; revoga dispositivos da Lei nQ 10.678, de 23 de maio 
de 2003; e dá outras providências". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

LISTA DE PRESENÇA 

P reunião, realizada em 30/11/2010, às 15 horas e 30 minutos, na sala 
09, Ala Senador Alexandre Costa, Senado Federal. 

NOME 

Vital do Rêgo Filho 

Eduardo Valverde 

Fernando Nascimento 

Filipe Pereira 

Secretária: Maria de Fátima Maia de Oliveira -
Telefone: 3303-3520 

DEPUTADOS 
PARTIDO 

PMDB 

PT 

PT 

PSC 

ASSINATURA 


